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EXAME 
 
Trata-se da análise do Edital de Chamada Pública para seleção e credenciamento de 
pessoas jurídicas, visando a prestação de serviços técnicos de perícias médicas 
previdenciárias em servidores ativos e inativos, afim de atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento de Tucumã-PA, requerido pela 
Secretária Municipal de Administração. Para tal, encontramos justificativa formal e o 
estabelecimento de critérios para efetivação deste tipo de Certame. Este é o breve 
relatório. 
  
DA JUSITIFICATIVA 
 
 In verbis, colecionamos a justificativa apresentada no termo de referência: 

3.1. A Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019 limitou o rol de 

benefícios dos Regimes Próprios de Previdência Social às aposentadorias e pensão 

por morte (art. 9º, § 2º).  

3.2. Outrossim, os afastamentos por incapacidade temporária para o trabalho e o 

salário-maternidade passaram a ser pagos diretamentes pelo ente federativo e não 

correrão à conta do Regime Próprio de Previdência Social ao qual o servidor se 

vincula (art. 9º, § 3º). 

3.3. Diante dessa determinação legal, temos que as perícias médicas realizadas no 

âmbito municipal, devem ser analisadas sob duas vertentes:  

3.3.1. Perícia médica relacionada aos benefícios temporários;  

3.3.2. Perícia médica relacionada às aposentadorias por invalidez.  

3.4. No que se refere à perícia médica relacionada aos benefícios temporários, esta, 

deve ser custeada pelo Ente Federativo e não pelo Regime Próprio de Previdência 

Social, sob pena de utilização indevida dos recursos previdenciários, em atenção ao 

disposto no art. 13, § 1º e § 2º, inciso I da Portaria nº 402, de 10 de dezembro de 

2008, do Ministério da Previdência Social. 

“Art. 13. São considerados recursos previdenciários as contribuições e quaisquer 

valores, bens, ativos e seus rendimentos vinculados ao RPPS ou ao fundo de 

previdência de que trata o art. 11, inclusive a totalidade dos créditos do ente 



instituidor, reconhecidos pelo regime de origem, relativos à compensação financeira 

disciplinada na Lei no 9.796, de 5 de maio de 1999.  

§ 1º Os recursos de que trata este artigo serão utilizados apenas para o pagamento 

dos benefícios previdenciários e para a Taxa de Administração do RPPS, cujos 

critérios encontram-se estabelecidos no art. 15.  

§ 2º É vedada a utilização dos recursos previdenciários para finalidades diversas 

daquelas referidas no § 1º deste artigo, dentre elas consideradas: 

I - o pagamento de benefícios que não estejam incluídos, pela legislação do ente 

federativo, no plano de benefícios sob a responsabilidade do RPPS;” 

3.5. Pois bem, após a EC nº 103/2019 os benefícios temporários deixaram de fazer 

parte do plano de benefício do RPPS, logo, não podem mais ser custeados com os 

recursos previdenciários. Tal impedimento também se aplica ao custeio das 

despesas decorrentes ou relacionadas a tais benefícios, a exemplo da perícia médica 

sobre os mesmos.  

3.6. Por outro lado, as perícias médicas relacionadas às aposentadorias por invalidez 

ou situações de invalidez para fins de pensão por morte podem ser custeadas pelo 

RPPS, através da taxa de administração.  

3.7. Entretanto, não há impedimento legal para que o Ente Federativo custeie tal 

despesa, ou seja, ao RPPS é vedado o pagamento de despesas com perícia médica 

relacionadas aos benefícios temporários. Entretanto, poderá custear as despesas 

com perícia relacionadas às aposentadorias por invalidez, utilizando a taxa de 

administração.  

3.8. O Ente Federativo deve custear as despesas relacionadas aos benefícios 

temporários, inclusive a perícia médica relacionada a estes. E também, pode custear 

as despesas com a perícia médica relacionadas aos casos de aposentadoria por 

invalidez do RPPS, pois não há impedimento legal.  

3.9. Justifica-se a contratação com a motivação de atender a necessidade de 

excepcional interesse público para suprir a demanda por atendimento ao quadro de 

servidores efetivos (ativos e inativos), junto ao instituto de previdência municipal. 

Sobretudo, considerando que a estrutura municipal de Tucumã, não possuí a 

especialidade que se intenta contratar, contudo, na via contrária, possui demanda 

mais que significativa que justifica a contratação. 

3.10. O valor utilizado para fins de remuneração da citada prestação, teve como fonte 

de referência, não apenas o valor praticado neste município nos exercícios 

anteriores, mas sobretudo, o Decreto Municipal nº 192/2022 que foi utilizado de 

maneira análoga. 

3.11. A jornada de trabalho definida, assim o foi com base em um planejamento que 

valorou a demanda regular atual e a média extraída dos ultimos 16 meses deste tipo 

de prestação de serviço. Demanda esta, que embora não seja diária, deve ser 



obrigatoriamente atendida, pois não se trata de atividade discricionária da gestão. 

Este planejamento, concluiu que a citada demanda da forma como se apresentou e 

se apresenta, pela sua natural oscilação pode ser satisfeita dentro da jornada 

estabelecida de prestação mediante solicitação do prestador, de acordo com a 

necessidade do Credenciante/Contratante.  

 
 
 Ressalte-se que e justificativa apresentada, relata a necessidade do serviço a 
ser contratado, o que pela sua natureza já dispensa maiores ilações. Restando os 
motivos apresentados, mais que robustos e substanciais no entendimento desta 
assessoria. 
  
DO SISTEMA DE CREDENCIAMENTO e JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO  
 

Cumpre salientar de antemão que inexiste no ordenamento jurídico pátrio lei 
específica que trate sobre o sistema do credenciamento.  

 
A figura do credenciamento é, em verdade, um mecanismo para se efetivar 

uma contratação por inexigibilidade. Portanto, a base legal do credenciamento é 
justamente o art. 25, caput, da Lei 8666/93. 

Relembremos que a Constituição Federal dispõe sobre os princípios que regem 
a Administração Pública, estabelecendo a regra da necessidade de um procedimento 
formal prévio para a escolha das contratações de obras, serviços, compras e 
alienações. (inciso XXI, art. 71). Contudo, a legislação pode prever situações outras 
que viabilizem a contratação direta sem a formalidade completa do certame. 

Art.37... 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, 
as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública que 
assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações 
de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.” 

Assim, a regra é a obrigatoriedade de prévio procedimento formal para a 
contratação com a Administração Pública. Contudo, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, conforme a viabilidade de ressalvas, especifica situações outras capazes de 
permitir a contratação direita por meio de procedimento mais célere de contratação 
minuciosamente fundamentado. 

Portanto, conquanto a realização de licitação configure requisito essencial para 
a celebração de contratos com a Administração, é certo que a própria Constituição 
admite a ocorrência de casos específicos, previstos em lei, em que a regra geral da 
prévia licitação restará afastada. 

Entendemos que a legislação referida deve ser da unidade federativa, pois, 
além de possuir a denominada autonomia administrativa, somente esta unidade tem 



ciência das situações peculiares e emergenciais que a localidade possui. Para 
corroborar com nossa posição, ressaltamos que competência administrativa é comum, 
o que evidencia a possibilidade de se legislar especificamente sobre as questões 
locais. Assuntos relacionados à contratação de serviços inserem-se no âmbito da 
responsabilidade municipal, advindo de sua autonomia política, administrativa e 
financeira. 

  O Estado de Direito, para evitar arbitrariedade, legisla pormenores, com isso, 
afasta decisões políticas fundamentais para o exercício de uma gestão eficiente. 
Dessa forma, a doutrina, os tribunais e a sociedade, por meio do princípio da 
razoabilidade tem apaziguado conflitos de normas e princípios, no intuito de se fazer 
prevalecer e não excluir aquele que se acha mais condizente com a necessidade 
social. 

Essa síntese, após o parente conflito, a resolução se perfaz pela razoabilidade 
encontrada, pois, determinadas decisões fundamentais estacam feridas 
administrativas que tem reflexos no interesse da população municipal.  

Destarte, o processo ora em análise é um procedimento administrativo que visa 
à contratação de prestadores de serviços técnicos, mediante requisitos estabelecidos 
previamente no edital de convocação. E nesta esteira, acerca deste procedimento 
podemos citar dos ensinamentos de Jorge Ulisses Jacoby Fernandes (2008):  

 
Se a Administração convoca todos os profissionais de 
determinado setor, dispondo-se a contratar todos os que 
tiverem interesse e que satisfaçam os requisitos 
estabelecidos, fixando ela própria o valor que se dispõe a 
pagar, os possíveis licitantes não competirão, no estrito 
sentido da palavra, inviabilizando a competição, uma vez 
que a todos foi assegurada a contratação.  
 

Não obstante podemos citar também Marçal Justen Filho (2005) que ratifica 
que, quando não há competição, por não haver relação de exclusão, o 
credenciamento é totalmente cabível na hipótese de contratação direta por 
inexigibilidade, que explica:  

 
Nas situações de ausência de competição, em que o 
credenciamento é adequado, a Administração não 
precisa realizar licitação. Sob certo ângulo, verifica-se 
inexigibilidade de licitação, por inviabilidade de 
competição. Na verdade, a inviabilidade de competição 
consiste, no caso, na ausência de excludência entre os 
possíveis interessados.  
 

Sendo assim, conforme já mencionado ao norte, o Chamamento Público será 
realizado com fulcro nos termos do art. 25, caput, da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, que preceitua ser “inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição”. Diante da possibilidade de contratação sem licitação prévia, vez que 
existe inviabilidade de competição, pode-se utilizar-se da realização do Chamamento 
Público com o objetivo de preservar a lisura, transparência e economicidade dos 
procedimentos, garantindo o tratamento igualitário a todos os interessados que 
preencham as exigências estabelecidas em regulamento, o que se adéqua 
perfeitamente a presente demanda.  
 



Importante registrar ainda, que a modalidade de chamada pública, não 
vislumbra a escolha da proposta mais vantajosa e ou do proponente mais qualificado. 
Não se trata de “competição”, mas sim de meio para habilitação dos interessados, 
obviamente com a qualificação e idoneidade exigida em lei, para fins de cumprimento 
do objeto em concordância com as diretrizes e valores unitários da contratação, 
estabelecidos conforme critério do município, levando em consideração cotações 
realizadas com empresas do seguimento. 

No mais, vislumbra-se que as demais exigências no tocante ao tipo de certame 
escolhido, encontram-se presentes.  

Portanto, considerando que o caso ora em análise, encontra-se perfeitamente 
adequado à lei. Bem como, toda a documentação e trâmites necessários foram 
observados, opinamos pela regularidade chamada pública para processo de seleção e 
credenciamento de pessoas jurídicas, visando a prestação de SERVIÇOS TÉCNICOS 
DE PERÍCIAS MÉDICAS PREVIDENCIÁRIAS EM SERVIDORES ATIVOS E 
INATIVOS, AFIM DE ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DE TUCUMÃ-PA, Chamada Pública 001/2023 
Inexigibilidade 6/2023-007IPMT para que sejam produzidos seus efeitos legais. São os 
termos. 
 

Tucumã-PA, 13 de fevereiro de 2023. 

 

Assessoria Jurídica 
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